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PORTARIA N.º 017/2020 - GAB. PREF.  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 

ATIVIDADE POLÍTICA A SERVIDOR PÚBLICO DO 

MUNICÍPIO DE MARCOLÂNDIA, ESTADO DO PIAUÍ. 

  

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA, ESTADO DO PIAUÍ. 

Sr. FRANCISCO PEDRO DE ARAÚJO, no uso das atribuições que lhe confere os Art. 73, XXIV 

e Art. 74 da Lei Orgânica do Município de Marcolândia – Piauí, Lei Complementar Federal nº 64/90, 

Emenda Constitucional nº 107/2020, Art. 14,§ 9º da Constituição Federal; 

   CONSIDERANDO o requerimento do Servidor Público Municipal 

ROBÉRIO TEIXEIRA DE CARVALHO, solicitando afastamento a título de Desincompatibilização, 

com a finalidade de concorrer ao cargo de Vereador nas Eleições Municipais 2020; 

 

 RESOLVE:  

ART. 1º - CONCEDER, Licença a título de Desincompatibilização, no período compreendido entre: 

15/08/2020 a 15/11/2020, ao Servidor  abaixo  relacionado:  

 

NOME FUNÇÃO CPF 

ROBÉRIO TEIXEIRA DE CARVALHO MOTORISTA 642.304.494-53 
  

 

 

ART. 2.º - Revogadas as disposições em contrário a presente PORTARIA, entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marcolândia, Estado do Piauí,  Aos Quatorze Dias do Mês  


